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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 119/2021.

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

PREÇO MÉDIO POR ITEM

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial 
n° 119/2021 –

 

Processo n° 95070/2021 –

 

FLY N° 0333.0004649/2021,

 

regulamentado pelo Decreto nº 947, 
de 14 de dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços. Tipo PREÇO MÉDIO POR 
ITEM. Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de hospedagem (diárias), com 
prazo de entrega de 01 (uma) hora após solicitação, para atender aos departamentos da SEMFIN, através 
da Solicitação nº 857/2021, SEMEC, através da Solicitação nº 858/2021 e SEMCIAS, através da Solicitação 
nº 859/2021 e C.I. Conjunta 4/2021, conforme especificado no Anexo I –

 
termo de referência do Edital, no 

site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 
MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: LICITAÇÕES 

ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina. Para qualquer esclarecimento estará disponível 
para contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo 
fone (67) 3441-1250 –

 

ramal 5061, 5062, 5063, 5064 e 5213. Ficando estabelecido a Entrega e abertura 
da Proposta e Documentação:

 

Dia: 17/08/2021 às 07h30min (Horário Local).

 

Nova Andradina MS, 4 de agosto de 2021.

 

Edna de Souza Lima

 

Pregoeira

 

DECRETO Nº

 

2.839,

 

de 3 Agosto

 

de 2021.

 

Declara de utilidade

 

pública

 

para fins de instituição de 
servidão administrativa, em favor do Município de Nova 
Andradina-MS, de uma área não edificante de 450,00M² 
parte do imóvel objeto da matrícula 18001, do 1º SRI 
desta comarca, e dá outras providências. 

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, especificamente as contidas no inciso V, do art. 72 da Lei Orgânica do Município, c/c

 

o art. 6°

 

e

 

artigo

 

40 do Decreto-Lei Federal n° 3.365, de 21 de julho de 1941;

 

CONSIDERANDO a propriedade de

 

Emerson Greco

 

e Edilaine Sassi Vieira Greco, com área não 
edificante de 450,00m² (quatrocentos e cinquentas metros quadrados), objeto da matrícula 18001 do 1º SRI desta 
comarca;

 

CONSIDERANDO que nos termos do processo administrativo nº. 92603/2021, o Secretário 
Municipal de Infraestrutura apresentou requerimento de utilização do local para realização de obras públicas 
essenciais; 

 

CONSIDERANDO

 

a utilidade pública de

 

se utilizar a área supracitada para realizar obra

 

pública

 

essencial consistente na implantação de uma Caixa de Vasão de Águas Pluviais

 

para conter a erosão que teve 
início na Rodovia MS 134 em sentido a Rua Oclécio José de Faria, 

 

CONSIDERANDO

 

o interesse de

 

conservação dos serviços públicos

 

(artigo 5°, “h”, do Decreto-
Lei 3.365/1941);

 

CONSIDERANDO

 

que o disposto no artigo 40, do Decreto-Lei Federal n° 3.365, de 21 de julho de 
1941, preceitua sobre a possibilidade de instituição de servidão administrativa, em consonância com a supremacia 
do interesse público sobre o privado;

 

DECRETA:

 

Art. 1º

 

Fica declarada de

 

utilidade pública, para fins de instituição de servidão administrativa, em 
favor do Município de Nova Andradina-MS, mediante acordo ou judicialmente, de uma área não edificante de 
450,00M² parte do imóvel objeto da matrícula 18001, do 1º SRI desta comarca, destinada a realização de obra 
pública necessária para conter a erosão existente no local.

 

Parágrafo Único. A área necessária para a realização de obra pública se trata de uma área não 
edificante de 450,00 m² (quatrocentos metros quadrados), desmembrada da Chácara 97-A, situada no 
prolongamento da Avenida Antônio Joaquim de Moura Andrade, distando 415,00 m da Rua Pastor Júlio Ferreira de 
Alencar, objeto da matrícula 18001, do 1º SRI desta comarca e de propriedade de

 
Emerson Grego e Edilaine Sassi 

Vieira Grego, com as seguinte delimitações: Uma faixa não edificante de 5 (cinco) metros de testada por 90 
(noventa) metros de comprimento, com área total

 
de 450m² (quatrocentos e cinquenta metros quadrados), com as 

coordenadas UTM V1 N=7539340.612 E=259081.592 / V2 N= 7539344.801 E=259084.722 / V3 N=7539392.364 
E=259012.301 / V4 N= 7539396.250 E=259015.203, e com as seguintes confrontações (ponto de vista de quem do 
terreno olha para rua): Frente (sudeste) –

 

entre os marcos V1 e V2, medindo 5,00 metros com prolongamento da 
Avenida Antônio Joaquim de Moura Andrade; Fundos (noroeste) –

 

entre os marcos V3 e V4, medindo 5,00 metros 
com a Rua Oclécio José de Farias; Lado Direito (sudoeste) –

 

entre os marcos V1 e V3, 90 metros com o Lote 12 
área desmembrada da chácara 97A; Lado Esquerdo (nordeste) –

 

entre os marcos V4 e V2, 90 metros com o Lote 
10 área desmembrada da Chácara 97A.

 

Art. 2º

 

A área a que se refere o artigo anterior, que é objeto desta servidão administrativa, terá 
por finalidade a realização de

 

obras de drenagem de águas pluviais, a fim de conter a erosão

 

existente no local.

 

Art. 3º

 

A servidão administrativa de que trata este Decreto compreende o direito atribuído ao 
Município de praticar todos os atos necessários para a realização da obra pública, sendo-lhe assegurado, ainda, o 
acesso à área de servidão sempre que necessário, podendo, inclusive, autorizar tais atos aos seus delegados e 
concessionários de serviços públicos.

 
                       

Art. 4º

 

Os proprietários da área atingida pelo ônus da servidão administrativa se limitarão ao uso e 
gozo da mesma no que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, consequentemente, da prática 
dentro da referida área, de quaisquer atos que causem danos à mesma, incluídos entre eles os de edificar 
construções, fazer plantações de elevado porte, cravar estacas e transitar com veículos pesados.

 

Art. 5º

 

Na forma prevista no artigo 15 do Decreto-Lei n° 3.365/1941, alterado pela Lei nº. 2.786, 
de 21 de maio de 1956, a utilidade pública de que trata este Decreto é de natureza urgente para imissão provisória 
na posse do mesmo

 

Art. 6º As despesas decorrentes deste Decreto correrão à conta de dotações orçamentárias da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura.

 

Art. 7°

 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

 

Nova Andradina -

 

MS, 03

 

de agosto

 

de 2021.

 
   

José Gilberto Garcia

 
       

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA

 

Nº. 67, de 4

 

de Agosto

 

de 2021.

 

Dispõe sobre a divulgação de datas, horários e locais 
para aplicação do imunizante do Novo 
Coronavírus(2019-nCoV), e dá outras providências.

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, e

 

CONSIDERANDO

 

a situação de emergência causada pela pandemia mundial do 
coronavírus (SARSCoV-2); 

 

CONSIDERANDO

 

o disposto no art. 196 da Constituição Federal, segundo o qual a 
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais

 

e econômicas que visem 
à redução do risco de doença e de outros agravos, bem como o acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação; 

 

CONSIDERANDO

 

os requisitos e ordem de aplicação do imunizante do novo 
coronavírus (2019-nCoV) no âmbito do Município de Nova Andradina –

 

MS

 

estabelecidos no Decreto 
2.737/2021, notadamente o inciso VIII do artigo 2°;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º

 

Convocar as pessoas da ordem de preferência constante no anexo I desta 
portaria e que preenchem

 

os requisitos estabelecidos no Decreto 2.737, de 28 de Janeiro de 2021

 

para 
comparecerem aos dias, horários e locais determinados nesta Portaria para receberem a aplicação do 
imunizante do Novo Coronavírus (2019-nCoV).

 

Art. 2° As pessoas deverão comparecer com os seguintes documentos probatórios:

 

I –

 

Comprovação de domicílio no Município de Nova Andradina;

 

II –Cadastro de Pessoas Físicas –

 

CPF;

 

III

 

–

 

Documento de oficial de identificação, válido e com foto;

 

IV

 

–

 

Cartão do SUS;

 

Parágrafo único. O comprovante do domicílio deverá estar em nome da pessoa que 
será imunizada, o qual poderá ser suprido por declaração do(a) Agente Comunitária de Saúde da região 
da pessoa. 

Art. 3°A pessoa que não cumprir qualquer dos requisitos previstos no
 

Decreto 2.737, de 
28 de Janeiro de 2021 será considerada inapta a receber o imunizante.

 Art. 4°As pessoas que não estiverem incluídas na ordem de preferência nesta portaria 
deverão aguardar a designação da data e do local para receberem o imunizante

 

Art. 5°

 

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 4

 

de agosto

 

de 2021. 

 

   

Sergio Dias Maximiano

 

Secretário

 

Municipal

 

de Saúde

 
 
 

ANEXO I

 

Ordem de preferência

 

Data e Hora 

 

Local

 

Pessoas com idade de 18

 

anos 
completos ou mais

 

04.08.2021

 

13h30min

 

às 16h

 
 

 

Ginásio De Esportes Irmão Brás

 

Sinigaglia, localizado na Av.

 

Antônio 
Joaquim de Moura

 

Andrade, 2150

 

2ª dose da vacina 
OXFORD/ASTRAZENECA para as 
pessoas imunizadas com a 1ª Dose 
até o dia 12.05.2021  

   

04.08.2021

 

09h30min às 11h

 
 

 

Ginásio De Esportes Irmão Brás

 

Sinigaglia, localizado na Av.

 

Antônio 
Joaquim de Moura

 

Andrade, 2150

 

2ª dose da vacina Pfeizer

 

para as 
pessoas imunizadas com a 1ª Dose 
até o dia 12.05.2021  

   

04.08.2021

 

8h às 9h

 
 

 

Ginásio De Esportes Irmão Brás

 

Sinigaglia, localizado na Av.

 

Antônio 
Joaquim de Moura

 

Andrade, 2150

 

 

   
 

 

PORTARIA Nº 500,

 

de 21

 

de Julho

 

de 2021.

 

Publicado

 

por incorreçaõ

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º

 
Conceder Licença Especial de 03

 
(três) meses, a partir de 6

 
de

 
julho

 
de 2021, referente 

ao quinquênio aquisitivo
 

de 8
 

de
 

fevereiro
 

de 2014
 

a 07
 
de fevereiro

 
de 2019

 
a

 
Servidora

 
Pública

 
Municipal

 
LEILIJANE MARIA MONTEIRO SILVA, matrícula 5.102, exercendo o cargo de Auxiliar de Serviços de Saúde,  na 
função de agente comunitário de saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde  (autos 94.710/2021).   Art. 2º

 
A Subsecretaria

 
de Recursos Humanos averbará a Licença Especial da

 
servidora

 
constante 

desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 6 
de julho

 

de 2021,

 

revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 21

 

de julho

 

de 2021.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 506, de 3

 

de Agosto

 

de 2021.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 
 

CONSIDERANDO

 

que o artigo 8º da Lei Complementar Federal 173, de 27 de Maio de 2020, 
prescreve as situações excepcionais e casos específicos poderão ser autorizados pelo Prefeito Municipal;

 

CONSIDERANDO a imprescindibilidade da nomeação de um Profissional de Saúde Pública

 

para 
a Secretaria Municipal de Saúde;

 

CONSIDERANDO que a nomeação da

 

candidata

 

para ocupar o cargo de Enfermeiro

 

-

 

Profissional 
de Saúde Pública

 

decorre da exoneração

 

da

 

servidora

 

Rosenilda da Silva Alves, ocorrida no dia 10

 

de junho

 

de 
2021, a qual já foi declarada, inclusive, a vacância (portaria 438/2021).

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º Admitir, em vagas previstas no Anexo III do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, 
aprovados pela Lei Complementar nº 41, de 26 de junho de 2002, com alteração dada pela Lei Complementar nº 
057, de 25 de setembro de 2003, o

 
candidato
 

para ocupar o cargo e exercer a
 

função, classificação na Classe A e 
ter lotação nos órgãos deste Município constante do Anexo I  e II, em virtude de ter sido aprovado  em concurso 
público

 
(Edital 20/2018), homologado pelo Edital nº 21, de 10

 
de outubro

 
de 2018

 
(autos 95.019/2021).

 Art. 2° Compete a Subsecretaria

 
de Recursos Humanos executar todas as providências e 

procedimentos necessários à formalização da contratação da

 

candidata.

 
Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 3

 

de

 

agosto

 

de 2021.

 
  

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 

Anexo I

 

À

 

Portaria nº 506, de 3

 

de agosto

 

de 2021.

 

Enfermeiro

 

-

 

Profissional de Saúde Pública -

 

SEDE

            

Class.

 

Mayra Lohana Soares dos Santos

               

7

 

PORTARIA Nº 507, de 3

 

de Agosto

 

de 2021.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 
 

CONSIDERANDO

 

que o artigo 8º da Lei Complementar Federal 173, de 27 de Maio de 2020, 
prescreve as situações excepcionais e casos específicos poderão ser autorizados pelo Prefeito Municipal;

 

CONSIDERANDO a imprescindibilidade da nomeação de um Profissional de Saúde Pública

 

para 
a Secretaria Municipal de Saúde;

 

CONSIDERANDO que a nomeação da

 

candidata

 

para ocupar o cargo de Enfermeiro

 

-

 

Profissional 
de Saúde Pública

 

decorre da exoneração

 

da

 

servidora

 

Mariana Conceição Schneider Santos, ocorrida no dia 29

 

de 
junho

 

de 2021, a qual já foi declarada, inclusive, a vacância (portaria 469/2021).

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º Admitir, em vagas previstas no Anexo III do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, 
aprovados pela Lei Complementar nº 41, de 26 de junho de 2002, com alteração dada pela Lei Complementar nº 
057, de 25 de setembro de 2003, o

 
candidato
 

para ocupar o cargo e
 

exercer a função, classificação na Classe A e 
ter lotação nos órgãos deste Município constante do Anexo I  e II, em virtude de ter sido aprovado  em concurso 
público (Edital 20/2018), homologado pelo Edital nº 21, de 10  de outubro  de 2018  (autos 95.286/2021).  Art. 2° Compete a Subsecretaria

 
de Recursos Humanos executar todas as providências e 

procedimentos necessários à formalização da contratação da

 

candidata.

 
Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em

 

contrário.

 

Nova Andradina-MS, 3

 

de

 

agosto

 

de 2021.

 
  

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 
 

 

Anexo I

 

À

 

Portaria nº 507, de 3

 

de agosto

 

de 2021.

 
 

Enfermeiro

 

-

 

Profissional de Saúde Pública -

 

SEDE

                  

Class.

 

Silvana Alves do Espírito Santo

           

8

 

PORTARIA Nº 508, de 3

 

de Agosto

 

de 2021.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

que o artigo 8º da Lei Complementar Federal 173, de 27 de Maio de 2020, 
prescreve as situações excepcionais e casos específicos poderão ser autorizados pelo Prefeito Municipal;

 

CONSIDERANDO a imprescindibilidade da nomeação de um Técnico

 

de Serviços de 
Organizacionais

 

para a Secretaria Municipal de Saúde;

 

CONSIDERANDO que a nomeação do

 

candidato

 

para ocupar o cargo de Técnico

 

de Serviços 
Organizacionais

 

decorre da aposentadoria

 

do

 

servidor Osmar Pereira da Silva, ocorrida no dia 14

 

de junho

 

de 2021, 
a qual já foi declarada, inclusive,

 

a vacância (portaria 441/2021).

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º Admitir, em

 

vagas previstas no Anexo III do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, 
aprovados pela Lei Complementar nº 41, de 26 de junho de 2002, com alteração dada pela Lei Complementar nº 
057, de 25 de setembro de 2003, o

 
candidato
 

para ocupar
 
o cargo e exercer a função, classificação na Classe A e 

ter lotação nos órgãos deste Município constante do Anexo I  e II, em virtude de ter sido aprovada  em concurso 
público (Edital 20/2018), homologado pelo Edital nº 21, de 10  de outubro  de 2018  (autos 94.897/2021).  Art. 2° Compete a Subsecretaria

 
de Recursos Humanos executar todas as providências e 

procedimentos necessários à formalização da

 

contratação da

 

candidata.

 
Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 3

 

de

 

agosto

 

de 2021.

 
  

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 
 

 

Anexo I

 

À

 

Portaria nº 508, de 3

 

de Agosto

 

de 2021.

 

Técnico de Serviços Organizacionais -

 

Técnico de Serviços Organizacionais -

 

SEDE   

    

Class.

 

Paula Renata Araújo Costa

                                                   

31

 

 

 

PORTARIA Nº. 509, de 3

 

de

 

Agosto

 

de 2021.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art.
 

1º Exonerar,
 

a pedido, 
 

a partir de 20
 

de julho
 

de 2021,
 

o
 

servidor
 

público
 

municipal HUGO 
VINICIUS DOS SANTOS YANO ocupante do cargo de Técnico de Serviços Organizacionais, lotado  na Secretaria 
Municipal de Finanças e Gestão(autos 95.207/2021). Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do

 dia

 

20

 

de julho de 2021, revogando-se as disposições em contrário.

 
Nova Andradina-MS, 3

 

de agosto

 

de 2021.

 
  

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 
PORTARIA Nº 511,

 

de 4

 

de Agosto

 

de 2021.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SU L, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º

 

Conceder Licença Especial de 03

 

(três) meses, a partir de 30

 

de

 

julho

 

de 2021, referente 
ao quinquênio aquisitivo

 
de 25 de

 
maio

 
de 2015

 
a 24

 
de maio

 
de 2020

 
a

 
Servidora

 
Pública

 
Municipal

 
ANNY 

CAROLINE DE SOUZA DANTAS,
 

matrícula
 

10037,
 

exercendo o cargo de Profissional de Educação,
 

lotada
 

na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte (autos 95.  198/2021).   

Art. 2º

 
A Subsecretaria

 
de Recursos Humanos averbará a Licença Especial da

 
servidora

 
constante 

desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 

dia 30

 

de julho

 

de 2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 4

 

de agosto

 

de 2021.

 
  

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº 512,

 

de 4

 

de Agosto

 

de 2021.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º

 

Conceder Licença Especial de 03

 

(três) meses, a partir de

 

1º

 

de

 

novembro

 

de 2021, 
referente ao quinquênio aquisitivo

 
de 2

 
de

 
setembro

 
de 2009

 
a 1º

 
de setembro

 
de 2014

 
a

 
Servidora

 
Pública

 

Municipal
 

FABIANA ODILIA DA CRUZ,
 

matrícula
 

5.496,
 
exercendo o cargo de Agente de Saúde,

 
lotada

 
na 

Secretaria Municipal de Saúde (autos 95. 625/2021).  
Art. 2º

 
A Subsecretaria

 
de Recursos Humanos averbará a Licença Especial da

 
servidora

 
constante 

desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos prospectivos a partir 
do dia 1º

 

de novembro

 

de 2021,

 

revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 4

 

de agosto

 

de 2021.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº 513,

 

de 4

 

de Agosto

 

de 2021.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º

 

Conceder Licença Especial de 03

 

(três) meses, a partir de

 

3

 

de

 

agosto

 

de 2021, referente 
ao quinquênio aquisitivo

 
de 27

 
de

 
maio

 
de 2014

 
a 26

 
de maio

 
de 2019

 
a

 
Servidora

 
Pública

 
Municipal

 
LUCY DA 

SILVA,
 

matrícula
 

5.457,
 

exercendo o cargo de Agente de Apoio Social,
 

lotada
 

na Secretaria Municipal de 
Educação,Cultura e Esporte (autos 95. 440/2021).  

Art. 2º

 
A Subsecretaria

 
de Recursos Humanos averbará a Licença Especial da

 
servidora

 
constante 

desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 

dia 3

 

de agosto

 

de 2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 4

 

de agosto

 

de 2021.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº. 514, de 4

 

de

 

Agosto

 

de 2021.

 

Dispõe sobre a averbação do tempo de serviço 
da

 

servidora

 

ANITA ALVES DOS SANTOS .

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere os incisos VI e XV

 

do art. 72 da Lei Orgânica do Município e o art. 68 e 
seguintes da Lei Complementar nº 42, de 26 de junho de 2002;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º
 

Conceder a
 

servidora
 

ANITA ALVES DOS SANTOS ,
 

funcionária
 

efetiva
 

no cargo de 
Auxiliar de Serviços Básicos da Prefeitura Municipal de Nova Andradina, AVERBAÇÃO de tempo de serviço 
conforme especificado a seguir na matricula 0305, AVERBAÇÃO de 731  (setecentos e trinta e um) dias, 
correspondentes a 2

 
(anos)

 
e 1

 
(dia), relativos aos períodos de trabalho de 15/5/1989 a 15/5/1990 e

 
25/6/1990 a 

24/6/1991, conforme a certidão expedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul –

 
AGEPREV/MS(autos 95.715/2021).

 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 4 

 

de agosto

 

de 2021.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 



 

   
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

 

 
 

  
 

 
 

 
 

 

  
  

   
 

        
 

    
    

      
   

       

 
         

  

   
  

Ano: VI - N°1154
  

04 de Agosto 2021, Quarta-Feira  
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PORTARIA Nº. 515, de 4

 

de

 

Agosto

 

de 2021.

 

Dispõe sobre a averbação do tempo de serviço 
do

 

servidor JACINTO BORGES.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere os incisos VI e XV do art. 72 da Lei Orgânica do Município e o art. 68 e 
seguintes da Lei Complementar nº 42, de 26 de junho de 2002;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º
 

Conceder o
 

servidor JACINTO BORGES,
 

funcionário
 

efetivo
 

no cargo de Auxiliar de 
Serviços Básicos da Prefeitura Municipal de Nova Andradina, AVERBAÇÃO de tempo de serviço conforme 
especificado a seguir na matricula 2.531, AVERBAÇÃO de 781  (setecentos e oitenta e um) dias, 
correspondentes a 2

 
(anos), 1(mês) e 21

 
(dias), relativos aos períodos de trabalho de 7/7/1977 a 12/7/1978,

 10/1/1979 a 18/1/1979,

 

9/11/1984 a 7/5/1985,

 

11/6/1990 a 14/8/1990,

 

1º/10/1991 a 3/12/1991 e 1º/7/1992 a 
5/10/1992

 

conforme a certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social –

 

INSS

  

(autos 95.613/2021).

 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 4

 

de agosto

 

de 2021.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº. 516, de 4

 

de

 

Agosto

 

de 2021.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

o benefício da aposentadoria integral

 

pela regra de transição do artigo 6º da EC 
41/2003

 

concedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Nova Andradina -

 

PREVINA, 
conforme Portaria nº 037/2021;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º

 
Declarar vago um cargo efetivo de Profissional de Educação,

 
integrante da Carreira de 

Atividades Auxiliares, do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração da Prefeitura Municipal, em decorrência da 
concessão da aposentadoria da servidora MARISA DOS SANTOS MARQUES ABRÃO, matrícula  2.028,  pelo 
Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Nova Andradina-MS, com validade a contar de 19

 
de 

julho

 
de 2021

 
(autos 95.606/2021).

 
Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará

 

a

 

concessão da

 

aposentadoria da

 
servidora

 

constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia

 

19

 

de julho

 

de 2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 4

 

de

 

agosto

 

de 2021.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 95273/2021 -

 

FLY 0333.0004852/2021.

 

1.

 

Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de 
Licitação para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente Dispensa de Licitação (art.24, IV, da lei 
8.666/93), para aquisição dos colírios TRIPLENEX e TRAVATAN BAK FREE com finalidade de atender a ação 
judicial ajuizada por José Umbelino da Silva, conforme autos nº 0003739.90.2018.8.12.0017. Conforme 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicitação nº 908/2021, (Depósito Judicial –

 

em cumprimento a decisão 
Judicial dos autos acima mencionados), como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços

 
(Artigo 24, IV da 

Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico às fls. nº 44 e 45 do processo.
 

3. Favorecidas: 
 3.1 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 10.711.980/0001-94,  perfazendo um valor de R$ 1.721,70  (um 

mil e setecentos e vinte e um reais e setenta centavos)

 
DEPOSITO JUDICIAL em conformidade com a tabela

 CMED, por um período de 06 (seis) meses.

 
4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.277 –

 

Manutenção e enc. c/

 

Gabinete do Secretário do

 

F. M. de Saúde; Elemento de despesa:

 
33.90.91.00.00.00.00.00.0002 –

 

Sentenças Judiciais; Cód. Red.: 75. 

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

5 DIAS APóS SOLICITAÇÃO

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina, 3 de agosto de 2021.

 

SERGIO DIAS MAXIMIANO

 

Ordenador de despesas

 

Secretário Municipal de Saúde

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO

 

DE VALOR

 

Nº 003

 

AO CONTRATO Nº 007/2020

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado à empresa TRANSPORTADORA MARIA 
JOSÉ GOMES EIRELI, resolvem em comum e recíproco acordo celebrar o presente Termo Aditivo de

 

Reajuste 
nº 003.

 

DO ADITIVO:O presente Termo Aditivo tem a finalidade de reajustar o valor contrato celebrado entre as partes 
em 30%,

 

que passará do valor contratual de R$ 342.000,00 (trezentos e quarenta e dois mil reais), para o valor 
atual de R$ 444.600,00 (quatrocentos e quarenta e quatro mil e seiscentos reais), representando um 
acréscimo de 30%, em valores R$ 102.600,00 (cento

 
e dois mil

 
e seiscentos reais). Referente a contratação de 

empresa para prestação de serviço de transporte de pacientes para realizar viagens interestaduais, idas e voltas, 
transportando usuários do SUS que realizam tratamento de saúde no Hospital do Amor nas cidades de 
Barretos/SP; Jales/SP e outros, conforme CI nº 307/2019 e solicitação nº 1871/2019 a pedido da Secretaria 
Municipal de Saúde. Justifica-se o acréscimo em razão da

 

a alteração do valor do combustível. O aditamento 
contratual encontra respaldo no art. 65, II, “d”,

 

da Lei nº 8.666/1993.

 
Nova Andradina -

 

MS,

 

16

 

de julho

 

de 2021.

 

SÉRGIO DIAS MAXIMIANO

    

TRANSPORTADORA MARIA JOSÉ GOMES EIRELI

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Maria José Gomes

 

Ordenador de Despesa

 

Contratada

 

Contratante

 

Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 70/2020,

 

originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº 113/2020

 

objeto:

 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E 
PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO, COM OBJETIVO DE ATENDER A DEMANDA DA SECRETÁRIA DE SAÚDE E 
SUAS RAMIFICAÇÕES, BEM COMO AS CAMPANHAS DE SAÚDE DESENVOLVIDAS POR ESTA SECRETÁRIA , 
tendo como FORNECEDOR: 3 F COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE EIRELI -

 
ME, CNPJ nº 

18.511.696/0001-86, REGINALDO GUILHERME DE MORAIS MARQUES, CNPJ nº 12.772.446/0001-13, POTENCIAL 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ nº 18.729.614/0001-74, JCHAGAS ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº 
06.813.685/0001-71, vigência até 02/06/2020 a 01/06/2021. O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA –

 
MS, através do

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do

 
Setor de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 

8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 

de valores e ficam MANTIDOS

 

os preços registrados na 
presente Ata de Registro de Preços.

 

Nova Andradina -

 

MS,

 

02 de Março de 2021’.

 

Sergio Dias Maximiano

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

   

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO 054/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 35/2011, resolve 
registrar o encerramento do CONTRATO Nº 054/2021, celebrado com a Empresa MATHEUS DE OLIVEIRA 
SILVA 05628667102.

 

O presente contrato está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições do contrato 
foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber:

 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 

convencionais;
 �

 
A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de despesas, assina o 
presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 03 de agosto

 

de 2021. 

 

 

HERNANDES ORTIZ

 

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado.

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO 053/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 35/2011, resolve 
registrar o encerramento do CONTRATO Nº 053/2021, celebrado com a Empresa M. S. DO NASCIMENTO 
GRÁFICA.   

 

O presente contrato está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições do contrato 
foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber:

 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de despesas, assina o 
presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 03 de agosto

 

de 2021. 

 

HERNANDES ORTIZ

 

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado.

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES       06

2.265

Órgão:

Unidade:

Projeto/Atividade:

Licitação: 

Extrato de Empenho Nº.: 1321/21 Data: 04/08/2021

Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0015 (0015)

Credor: 272 VANILSON DE OLIVEIRA -ME

Município: Nova Andradina

C.N.P.J.: 03.173.317/0001-18

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Funcional:

06.07

12.361.0033

Manutenção e enc/ Programa Nacional de Transporte Escolar - PNATE

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES      

Manutenção e revitalização do ensino fundametal

-
-

-

-

Mato Grosso do Sul

- Material de Consumo

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS PARA ATENDER OS
VEÍCULOS LOTADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE. CONFORME ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº68/2021. (Licitação Nº : 8/2021-PE)

Valor Total do Empenho:  14.925,00 (quatorze mil novecentos e vinte e cinco reais)

Dotação

Processo: 93734/21, Pregão: 008/2021, Ata nº.: 68/2021

Objeto: 



  
 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

   
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
         

  

   
  

Ano: VI - N°1154
  

04 de Agosto 2021, Quarta-Feira  
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605

2.277

Órgão:

Unidade:

Projeto/Atividade:

Licitação: 

Extrato de Empenho Nº.: 1490/21 Data: 03/08/2021

Elemento: 3.3.90.91.00.00.00.00.00.01.0002 (0002)

Credor: 2007 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO MATO GROSSO DO SUL

Município: NOVA ANDRADINA

C.N.P.J.: 10.711.980/0001-94

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA

Funcional:

05.06

10.301.0042

2

10

Atenção Básica

-

-

-

-

MATO GROSSO DO SUL

- Sentenças Judiciais

Valor Total do Empenho:  46,62 (quarenta e seis reais e sessenta e dois centavos)

Dotação

Objeto: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                     05

2.275

Órgão:

Unidade:

Projeto/Atividade:

Licitação: 

Extrato de Empenho Nº.: 1492/21 Data: 04/08/2021

Elemento: 3.3.90.30.06.00.00.00.00.01.0014 (0014)

Credor: 2237 FELIPE BINDILATTI BENEVIDES

Município: NOVA ANDRADINA

C.N.P.J.: 10.711.980/0001-94

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA

Funcional:

05.06

10.305.0002

Manutenção e enc. c/ CCZ/SAE/Epidemiologica

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE                          

Vigilancia em Saúde

-
-

-

-

MATO GROSSO DO SUL

- Alimentos para Animais

aquisição de ração canina, felina e equina, com a finalidade de atender ao Centro de Controle de Zoonoses - CCZ.
CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº122/2020.(Lictiação Nº : 199/2020-PR)

Valor Total do Empenho:  4.255,00 (quatro mil duzentos e cinquenta e cinco reais)

Dotação

Processo: 88818/20200, Pregão: 199/2021, Ata nº.: 122/2020

Objeto: 

  
 

        
 

   
     

 

 

 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 - Bairro Durval Andrade Filho     
Nova Andradina/MS - Fone/Fax: (67) 3441-5050 | www.funsau-na.com.br

Ouvidoria: 0800 647 3721

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr. FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

 

CONVOCAÇÃO PARA RETORNO A FASE DE LANCES

  

PREGÃO PRESENCIAL N°. 086/2021

 

PROCESSO N°. 066/2021

 
 

Ficam convocadas as empresas CLÍNICA NUTRICIONAL LTDA e MAIORCA SOLUÇÕES EM SAÚDE, 
SEGURANÇA E PADRONIZAÇÃO EIRELI, para retorno a fase de lances no Item 05 do referido pregão.

  

Sendo assim, fica aberto prazo para a realização da sessão, a ocorrer no dia 18

 

de agosto

 

de 2021, às 
14:30

 

horas.

 
 

Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina –

 

FUNSAU-NA

 
 

Nova Andradina/MS, 04

 

de agosto

 

de 2021.

 
 

Cíntia Rodrigues de

 

Almeida

 

Pregoeira

 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2021

 

PARTES:

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA-FUNSAU-NA, e a empresa:

 

CIRURGICA 
SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI, resolvem em comum e recíproco acordo celebram o 
presente

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2021.

 

DO OBJETO: O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

 

AQUISIÇÃO DE VALVULAS REGULADORAS E EXALATóRIAS PARA ATENDER AO HOSPITAL REGIONAL 
DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU

 

DOS PREÇOS: O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços 
é o(s) especificado(s) na tabela abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 99/2021, a saber:

 

1004-CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 

 

Item

 

Descrição do material

 

Marca do 
Produto

 

Un. Med.

 

Qte. Cotada

 

Peço 
Unitário

 

Peço Total

 

1

 

ASPIRADOR PARA REDE DE 
OXIGÊNIO TIPO VENTURI COM 
TAMPA DE NYLON INJETADO NA 
COR PADRÃO DO GÁS (VERDE), 
CONFORME NORMA ABNT, COM 
INSERTO EM METAL CROMADO, 
BOTÃO DE CONTROLE DE 
ASPIRAÇÃO E FRASCO COLETOR 
EM POLICARBONATO COM ROSCA, 
GRADUADO NO MÍNIMO 600ml. OS 
APIRADORES FUNCIONAM A 
PARTIR DE UM SISTEMA VENTURI, 
QUE DEVIDO À PASSAGEM DO 
GÁS COM MUITA 
PRESSÃO/VELOCIDADE CRIAM 
VÁCUO E SUGAM O AR DO 
AMBIENTE.

 
JG MORIYA 

 

UN 

 

30,00

 

138,00

 

4.140,00

 

2

 
CONJUNTO DE OXIGENAÇÃO E 
ASPIRAÇÃO PARA REDE DE 
OXIGÊNIO -

 

Kit que permite a 
oxigenação e a aspiração pelo mesmo 
equipamento e ao mesmo tempo se 
necessário. o conjunto deve conter: 01 
Tomada Dupla de Oxigênio; 01 
Aspirador para Oxigênio com frasco 
de policarbonato 400 ml; 01 
Fluxômetro para Oxigênio de 0 a 15 
litros; 01 Conjunto de Umidificação 
para Oxigênio 250 ml; 

JG MORIYA 

 

UN 

 

50,00

 

213,00

 

10.650,00

 

3

 

FLUXOMETRO DE AR COMPRIMIDO 
PARA REDE CANALIZADA. 
UTILIZADO PARA FORNECER OS 
DADOS DE VAZÃO DOS GASES EM 
LITROS POR MINUTO. 
ESPECIFICAÇÕES: 0 À 15 LITROS 
POR MINUTO; CORPO EM LATÃO 
USINADO E CROMADO. SISTEMA 
DE VEDAÇÃO TIPO AGULHA COM 
ENCOSTO, EVITANDO DESGASTES 
E VAZAMENTOS; BILHA COM 
ESCALA EXPANDIDA DE 0 A 15 
LPM; ESFERA DE AÇO 
INOXIDÁVEL, PERMITE LEITURAS 
DE GRANDE PRECISÃO E FÁCIL 
VISUALIZAÇÃO.

 

JG MORIYA 

 

UN 

 

30,00

 

62,50

 

1.875,00

 

4

 

FLUXOMETRO DE REDE OXIGENIO 
-

 

Fluxômetro de óxigênio para rede 
canalizada, indicado para uso 
medicinal. Função de controlar a 
vazão do gás de acordo com volume 
recomendado. Fabricado em metal 
cromado de alta resistência, cápsula e 
bilha em policarbonato, escala de no 
minino 0 a 15 litros por minuto e botão 
para regulagem de fluxo. Conexões de 
entrada e saída padrão ABNT NBR 
11906.

 

JG MORIYA 

 

UN 

 

20,00

 

58,00

 

1.160,00

 

5

 

Válvula com Fluxômetro para cilindro 
de Ar Comprimido -

 

Características: 
Válvula reguladora para cilindro c/ 01 
saída para Ar Comprimido, construída 
em metal cromado, rosca de entrada 
universal, manômetro de alta pressão 
com escala de 0 a 315Kg/Cm2, 
pressão fixa de 3,5 Kg/Cm2 e rosca 
de saída padrão ABNT com válvula de 
segurança. Garantia mínima 1 ano. 

 

JG MORIYA 

 

UN 

 

40,00

 

289,00

 

11.560,00

 

7

 

Válvula com Fluxômetro para cilindro 
de Oxigênio -

 

Características: Válvula 
reguladora para cilindro c/ 01 saída 
para oxigênio, construída em metal 
cromado, rosca de entrada universal, 

JG MORIYA 

 

UN 

 

100,00

 

287,00

 

28.700,00

 



 
  

 
 

 
  

 

 

 

        
 

 
         

  

   
  

Ano: VI - N°1154
  

04 de Agosto 2021, Quarta-Feira  
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manômetro de alta pressão com 
escala de 0 a 315Kg/Cm2, pressão 
fixa de 3,5 Kg/Cm2 e

 

rosca de saída 
padrão ABNT com válvula de 
segurança. Garantia mínima 1 ano. 

 

9

 

Válvula reguladora com fluxometro de 
oxigênio-

 

Válvula reguladora de rede -

 

Oxigênio Regular/controlar a pressão 
de saida da

 

rede, adequada para 
pressão de trabalho de 0 a 11 
Kgf/cm2.Corpo em latão cromado. 
Manômetro para indicar a pressão da 
rede de gás.Botão de regulagem de 
vazão com identificação da cor 
conforme o tipo de gás a ser utilizado. 

 

JG MORIYA 

 

UN 

 

100,00

 

247,00

 

24.700,00

 

10

 

VÁLVULA REGULADORA PARA 
REDE DE AR COMPRIMIDO -

 

Válvula 
reguladora desenvolvida para 
controlar e medir a pressão do ar 
comprimido medicinal em rede 
canalizada. Corpo de latão cromado, 
botão regulador de Poliamida, 
Borboleta de Polipropileno c/ inserto 
em ZAMAK. Apresenta identificação 
do gás por meio de cores conforme 
tipo de gás, (ABNT 11906) -

 

cor 
amarela. -

 

Pressão de saída é 
regulada por meio de botão de 
regulagem e verificada pelo 
manômetro. Rosca de Saida e entrada 
padrão ABNT. Pressão de entrada de 
no mínimo: 7 kgf/cm²; -

 

Pressão de 
saída de no mínimo: 0 a 7 kgf/cm² 
regulável; -

 

Escala do Manômetro de 
no mínimo: 0 a 11 kgf/cm²; -

 

Tipo de 
gás: ar comprimido. COM GARANTIA 
DE NO MINIMO 12 MESES, 
REGISTRO NA ANVISA.

 

JG MORIYA 

 

UN 

 

50,00

 

181,00

 

9.050,00

 

11

 

VÁLVULA REGULADRA PARA REDE 
DE OXIGÊNIO- Válvula desenvolvida 
para controlar e medir a pressão do 
oxigênio medicinal em rede 
canalizada, corpo em metal cromado 
de alta resistência e pode ser 
identificada pela cor verde de acordo 
com padrão ABNY 11906 (verde). 
Possui manômetro de baixa pressão 
de 0 a 10 KgF/cm² e botão de 
regulagem pelo manômetro, com 
rosca de entrada e saída padrão 
ABNT. Garantia de no mínimo 12 
meses, registro ANVISA.. Pressão 
máxima de 75 kg F cm², escala de 
pressão do manômetro 0 á 11 kg

 

F/cm². Conexão de entrada e saída = 
normas ABNT

 

JG MORIYA 

 

UN 

 

50,00

 

165,00

 

8.250,00

 

Total do Fornecedor:

 

100.085,00

 

DA VALIDADE DOS PREÇOS:

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da 
assinatura.

 

Nova Andradina/MS, 22

 

de julho de 2021.

 
 

CINTIA RODRIGUES DE ALMEIDA

     

PREGOEIRA

 

 

JOÃO VICTOR RIBEIRO ALVES

 

EQUIPE DE APOIO

 
 

CLAIR MARIANA MARQUES DA SILVA

 

EQUIPE DE APOIO

 
 

PAULO HENRIQUE ZUCAO COSTA

 

EQUIPE DE APOIO

 
 

IVANI DOS SANTOS FREITAS

 

EQUIPE DE APOIO

 
 

CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI

 

Fornecedor

 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 44/2021

 

PARTES:

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA-FUNSAU-NA, e a empresa:

 

ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI, resolvem em comum e recíproco acordo celebram o presente

 

ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 44/2021.

 

DO OBJETO: O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

 

AQUISIÇÃO DE POLTRONAS -

 

FUNSAU-NA

 

DOS PREÇOS: O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços 
é o(s) especificado(s) na tabela abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 92/2021, a saber:

 

1020-ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI 

 

Item

 

Descrição do material

 

Marca do 
Produto

 

Un. Med.

 

Qte. Cotada

 

Peço Unitário

 

Peço Total

 

1

 

POLTRONA RECLINÁVEL. 
REVESTIMENTO: CORINO; 
MECANISMO: DOIS ESTÁGIOS; 
COMPOSIÇÃO: PERCINTA DE 
BORRACHA, TNT, ESPUMA, 
FERRAGEM E MADEIRA TRATADA, 
ANTI-TRAÇA E ANTI CUPIM. COR: 
PRETA. MEDIDAS DE NO MÍNIMO: 
ALTURA: 104 CM, LARGURA: 89 
CM, COMPRIMENTO: 88 CM, 
PROFUNDIDADE ABERTA: 153 CM. 
PESO DE

 
NO MÍNIMO 34,70 KG

 

ALFRS 

 

UN 

 

100,00

 

699,00

 

69.900,00

 

Total do Fornecedor:

 

69.900,00

 
DA VALIDADE DOS PREÇOS:

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da 
assinatura.

 

Nova Andradina/MS, 23

 

de julho de 2021.

 
 

CINTIA RODRIGUES DE ALMEIDA

     

PREGOEIRA

 

 

JOÃO VICTOR RIBEIRO ALVES

 

EQUIPE DE APOIO

 
 

CLAIR MARIANA MARQUES DA SILVA

 

EQUIPE DE APOIO

 
 

PAULO HENRIQUE ZUCAO COSTA

 

EQUIPE DE APOIO

 
 

IVANI DOS SANTOS FREITAS

 

EQUIPE DE APOIO

 
 

ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI

 

Fornecedor

 

 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 45/2021

 

PARTES:

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA-FUNSAU-NA, e as

 

empresas:

 

AGUIA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS, MULT MED EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA, resolvem em comum e recíproco acordo celebram o presente

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
45/2021.

 

DO OBJETO: O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

 

AQUISIÇÃO DE MASCARAS E CANULAS DE TRAQUEOSTOMIA PARA ATENDER AO HOSPITAL REGINAL 
DE NOVA

 

ANDRADINA.

 

DOS PREÇOS: O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços 
é o(s) especificado(s) na tabela abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 101/2021, a saber:

 

594-AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS 

 

Item

 

Descrição do material

 

Marca do 
Produto

 

Un. Med.

 

Qte. Cotada

 

Peço 
Unitário

 

Peço Total

 

2

 

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA DE 
METAL MODELO CURTO Nº. 3,5 -

 

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA 
METÁLICA COMPOSTO DE 3 
PARTES CÂNULA EXTERNA, 
CÂNULA INTERNA E MANDRIL. 
FABRICADO EM LATÃO 
CROMADO. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM CAIXINHA 
DE PAPEL CARTÃO.

 

STYLLE 

 

UN 

 

30,00

 

200,00

 

6.000,00

 

3

 

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA DE 
METAL MODELO CURTO N°. 4,5 -

 

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA 
METÁLICA COMPOSTO DE 3 
PARTES CÂNULA EXTERNA, 
CÂNULA INTERNA E MANDRIL. 
FABRICADO EM LATÃO 
CROMADO. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM CAIXINHA 
DE PAPEL CARTÃO.

 
STYLLE 

 

UN 

 

30,00

 

200,00

 

6.000,00

 

5

 

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA DE 
METAL MODELO CURTO Nº. 2 -

 

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA 
METÁLICA COMPOSTO DE 3 
PARTES CÂNULA EXTERNA, 
CÂNULA INTERNA E MANDRIL. 
FABRICADO EM LATÃO 
CROMADO. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM CAIXINHA 
DE PAPEL CARTÃO.

 

STYLLE 

 
UN 

 
30,00

 
200,00

 
6.000,00

 

6

 

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA DE 
METAL MODELO CURTO Nº. 2,5 -

 

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA 
METÁLICA COMPOSTO DE 3 
PARTES CÂNULA EXTERNA, 
CÂNULA INTERNA E MANDRIL. 
FABRICADO EM LATÃO 
CROMADO. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM CAIXINHA 
DE PAPEL CARTÃO.

 

STYLLE 

 

UN 

 

30,00

 

200,00

 

6.000,00

 

7

 

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA DE 
METAL MODELO CURTO Nº. 5 -

 

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA 
METÁLICA COMPOSTO DE 3 
PARTES CÂNULA EXTERNA, 
CÂNULA INTERNA E MANDRIL. 
FABRICADO EM LATÃO 
CROMADO. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM CAIXINHA 
DE PAPEL CARTÃO.

 

STYLLE 

 

UN 

 

30,00

 

200,00

 

6.000,00

 

8

 

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA DE 
METAL MODELO CURTO Nº. 5,5 -

 

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA 
METÁLICA COMPOSTO DE 3 
PARTES CÂNULA EXTERNA, 
CÂNULA INTERNA E MANDRIL. 
FABRICADO EM LATÃO 
CROMADO. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM CAIXINHA 
DE PAPEL CARTÃO.

 

STYLLE 

 

UN 

 

30,00

 

200,00

 

6.000,00

 

9

 

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA DE 
METAL MODELO CURTO Nº. 6 -

 

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA 
METÁLICA COMPOSTO DE 3 
PARTES CÂNULA EXTERNA, 
CÂNULA INTERNA E MANDRIL. 
FABRICADO EM LATÃO 
CROMADO. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM CAIXINHA 
DE PAPEL CARTÃO.

 

STYLLE 

 

UN 

 

30,00

 

200,00

 

6.000,00
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17

 

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA DE 
METAL MODELO LONGO N°. 6,5 -

 

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA 
METÁLICA COMPOSTO DE 3 
PARTES CÂNULA EXTERNA, 
CÂNULA INTERNA E MANDRIL.

 

FABRICADO EM LATÃO 
CROMADO. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM CAIXINHA 
DE PAPEL CARTÃO.

 

STYLLE 

 

UN 

 

30,00

 

200,00

 

6.000,00

 

18

 

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA DE 
METAL MODELO LONGO Nº 7 -

 

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA DE 
METAL MODELO LONGO Nº. 7 -

 

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA 
METÁLICA COMPOSTO DE 3 
PARTES CÂNULA EXTERNA, 
CÂNULA INTERNA E MANDRIL. 
FABRICADO EM LATÃO 
CROMADO. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM CAIXINHA 
DE PAPEL CARTÃO.

 

STYLLE 

 

UN 

 

30,00

 

200,00

 

6.000,00

 

19

 

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA DE 
METAL MODELO LONGO Nº. 5 -

 

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA 
METÁLICA COMPOSTO DE 3 
PARTES CÂNULA EXTERNA, 
CÂNULA INTERNA E MANDRIL. 
FABRICADO EM LATÃO 
CROMADO. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM CAIXINHA 
DE PAPEL CARTÃO.

 

STYLLE 

 

UN 

 

30,00

 

200,00

 

6.000,00

 

20

 

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA DE 
METAL MODELO LONGO Nº. 6 -

 

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA DE 
METAL MODELO LONGO Nº. 6 -

 

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA 
METÁLICA COMPOSTO DE 3 
PARTES CÂNULA EXTERNA, 
CÂNULA INTERNA E MANDRIL. 
FABRICADO EM LATÃO 
CROMADO. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM CAIXINHA 
DE PAPEL CARTÃO. 

STYLLE 

 

UN 

 

10,00

 

200,00

 

2.000,00

 

21

 

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA DE 
METAL MODELO LONGO Nº. 6 -

 
CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA DE 
METAL MODELO LONGO Nº. 6 -

 

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA 
METÁLICA COMPOSTO DE 3 
PARTES CÂNULA EXTERNA, 
CÂNULA INTERNA E MANDRIL. 
FABRICADO EM LATÃO 
CROMADO. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM CAIXINHA 
DE PAPEL CARTÃO.

 

STYLLE 

 

UN 

 

30,00

 

200,00

 

6.000,00

 

22

 

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA DE 
METAL MODELO

 

LONGO Nº. 7,5-

 

-

 

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA 
METÁLICA COMPOSTO DE 3 
PARTES CÂNULA EXTERNA, 
CÂNULA INTERNA E MANDRIL. 
FABRICADO EM LATÃO 
CROMADO. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM CAIXINHA 
DE PAPEL CARTÃO. 

 

STYLLE 

 

UN 

 

10,00

 

200,00

 

2.000,00

 
23

 

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA DE 
METAL MODELO LONGO Nº. 8 -

 

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA DE 
METAL MODELO LONGO Nº. 8 -

 

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA 
METÁLICA COMPOSTO DE 3 
PARTES CÂNULA EXTERNA, 
CÂNULA INTERNA E MANDRIL. 
FABRICADO EM LATÃO 
CROMADO. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM CAIXINHA 
DE PAPEL CARTÃO.

 

STYLLE 

 

UN 

 

10,00

 

200,00

 

2.000,00

 

24

 

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA DE 
METAL MODELO LONGO Nº. 9 -

 

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA DE 
METAL MODELO LONGO Nº. 9 -

 

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA 
METÁLICA COMPOSTO DE 3 
PARTES CÂNULA EXTERNA, 
CÂNULA INTERNA E MANDRIL. 

STYLLE 

 

UN 

 

10,00

 

200,00

 

2.000,00

 

FABRICADO EM LATÃO 
CROMADO. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM CAIXINHA 
DE PAPEL CARTÃO.

 

25

 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL COM 
CUFF N.5-

 

DESCARTAVEL EM 
PLÁSTICO, TRASNPARENTE, 
PONTA BISELADA, BALÃO 
INSUFLÁVEL CONECTADO AO 
BALÃO, GUIA

 

METÁLICO, 
ADAPTADOR UNIVERSAL AO 
SISTEMA DE VENTILAÇÃO 
ARTIFICIAL. ESTERILIZADO EM 
óXIDO DE ETILENO C/ 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PGC. 
REG. MS/ANVISA.

 

SOLIDOR 

 

UN 

 

15,00

 

190,00

 

2.850,00

 

26

 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL CUFF 
8,5 -

 

DESCARTAVEL EM 
PLÁSTICO, TRASNPARENTE, 
PONTA BISELADA, BALÃO 
INSUFLÁVEL CONECTADO AO 
BALÃO, GUIA METÁLICO, 
ADAPTADOR UNIVERSAL AO 
SISTEMA DE VENTILAÇÃO 
ARTIFICIAL. ESTERILIZADO EM 
óXIDO DE ETILENO C/ 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PGC. 
REG. MS/ANVISA.

 

SOLIDOR 

 

UN 

 

15,00

 

190,00

 

2.850,00

 

27

 
CÂNULA ENDOTRAQUEAL CUFF 
9,5 -

 

DESCARTAVEL EM 
PLÁSTICO, TRASNPARENTE, 
PONTA BISELADA, BALÃO 
INSUFLÁVEL CONECTADO AO 
BALÃO, GUIA METÁLICO, 
ADAPTADOR UNIVERSAL AO 
SISTEMA DE VENTILAÇÃO 
ARTIFICIAL. ESTERILIZADO EM 
óXIDO DE ETILENO C/ 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PGC. 
REG. MS/ANVISA.

 

SOLIDOR 

 

UN 

 

15,00

 

190,00

 

2.850,00

 

28

 

CÃNULA ENDOTRAQUEAL CUFF 
9.0-

 
DESCARTAVEL EM PLÁSTICO, 

TRASNPARENTE, PONTA 
BISELADA, BALÃO INSUFLÁVEL 
CONECTADO AO BALÃO, GUIA 
METÁLICO, ADAPTADOR 
UNIVERSAL AO SISTEMA DE 
VENTILAÇÃO ARTIFICIAL.

 

ESTERILIZADO EM óXIDO DE 
ETILENO C/ EMBALAGEM 
INDIVIDUAL EM PGC. REG. 
MS/ANVISA.

 

SOLIDOR 

 

UN 

 

15,00

 

190,00

 

2.850,00

 

29

 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL CUFF N 
4.0 -

 

DESCARTAVEL EM 
PLÁSTICO, TRASNPARENTE, 
PONTA BISELADA, BALÃO 
INSUFLÁVEL CONECTADO AO 
BALÃO, GUIA METÁLICO, 
ADAPTADOR UNIVERSAL AO 
SISTEMA DE VENTILAÇÃO 
ARTIFICIAL. ESTERILIZADO EM 
óXIDO DE ETILENO C/ 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PGC. 
REG. MS/ANVISA.

 

SOLIDOR 

 

UN 

 

15,00

 

190,00

 

2.850,00

 
30

 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL CUFF N 
5.5 -

 

DESCARTAVEL EM 
PLÁSTICO, TRASNPARENTE, 
PONTA BISELADA, BALÃO 
INSUFLÁVEL CONECTADO AO 
BALÃO, GUIA METÁLICO, 
ADAPTADOR UNIVERSAL AO 
SISTEMA DE VENTILAÇÃO 
ARTIFICIAL. ESTERILIZADO EM 
óXIDO DE ETILENO C/ 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PGC. 
REG. MS/ANVISA.

 

GOODCOME 

 

UN 

 

15,00

 

190,00

 

2.850,00

 

31

 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL CUFF N 
6,0 -

 

DESCARTAVEL EM 
PLÁSTICO, TRASNPARENTE, 
PONTA BISELADA, BALÃO 
INSUFLÁVEL CONECTADO AO 
BALÃO, GUIA METÁLICO, 
ADAPTADOR UNIVERSAL AO 
SISTEMA DE VENTILAÇÃO 
ARTIFICIAL. ESTERILIZADO EM 
óXIDO DE ETILENO C/ 

SOLIDOR 

 

UN 

 

15,00

 

190,00

 

2.850,00
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32

 

CANULA ENDOTRAQUEAL CUFF N 
6,5 -

 

DESCARTAVEL EM 
PLÁSTICO, TRASNPARENTE, 
PONTA BISELADA, BALÃO 
INSUFLÁVEL CONECTADO AO 
BALÃO, GUIA METÁLICO, 
ADAPTADOR UNIVERSAL AO 
SISTEMA DE VENTILAÇÃO 
ARTIFICIAL. ESTERILIZADO EM 
óXIDO DE ETILENO C/ 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PGC. 
REG. MS/ANVISA.

 

SOLIDOR 

 

UN 

 

15,00

 

190,00

 

2.850,00

 

33

 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL CUFF N 
7,5 -

 

DESCARTAVEL EM 
PLÁSTICO, TRASNPARENTE, 
PONTA BISELADA, BALÃO 
INSUFLÁVEL CONECTADO AO 
BALÃO, GUIA METÁLICO, 
ADAPTADOR UNIVERSAL AO 
SISTEMA DE VENTILAÇÃO 
ARTIFICIAL. ESTERILIZADO EM 
óXIDO DE ETILENO C/ 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PGC. 
REG. MS/ANVISA.

 

SOLIDOR 

 

UN 

 

15,00

 

190,00

 

2.850,00

 

34

 
CÂNULA ENDOTRAQUEAL CUFF N 
7.0 -

 

DESCARTAVEL EM 
PLÁSTICO, TRASNPARENTE, 
PONTA BISELADA, BALÃO 
INSUFLÁVEL CONECTADO AO 
BALÃO, GUIA METÁLICO, 
ADAPTADOR UNIVERSAL AO 
SISTEMA DE VENTILAÇÃO 
ARTIFICIAL. ESTERILIZADO EM 
óXIDO DE ETILENO C/ 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PGC. 
REG. MS/ANVISA.

 

SOLIDOR 

 

UN 

 

15,00

 

190,00

 

2.850,00

 

35
 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL CUFF N 
8.0 -

 

DESCARTAVEL EM 
PLÁSTICO, TRASNPARENTE, 
PONTA BISELADA, BALÃO 
INSUFLÁVEL CONECTADO AO 
BALÃO, GUIA METÁLICO, 
ADAPTADOR UNIVERSAL AO 
SISTEMA DE VENTILAÇÃO 
ARTIFICIAL. ESTERILIZADO EM 
óXIDO DE ETILENO C/ 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM

 

PGC. 
REG. MS/ANVISA.

 

SOLIDOR 
 

UN 
 

15,00
 

190,00
 

2.850,00
 

36

 

CÂNULA ENDOTRAQUEAL COM 
CUFF N.4,5-

 

DESCARTAVEL EM 
PLÁSTICO, TRASNPARENTE, 
PONTA BISELADA, BALÃO 
INSUFLÁVEL CONECTADO AO 
BALÃO, GUIA METÁLICO, 
ADAPTADOR UNIVERSAL AO 
SISTEMA DE VENTILAÇÃO 
ARTIFICIAL. ESTERILIZADO EM 
óXIDO DE ETILENO C/ 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PGC. 
REG. MS/ANVISA.

 

SOLIDOR 

 

UN 

 

15,00

 

170,00

 

2.550,00

 

38

 

CANULA ENDOTRAQUEAL Nº 2,0 
SEM CUFF. CÂNULA 
ENDOTRAQUEAL EM PVC SEM 
BALÃO -

 

FINALIDADE E/OU 
APLICAÇÃO: PERMITIR A 
VENTILAÇÃO

 

E MANUTENÇÃO DA 
RESPIRAÇÃO DO PACIENTE. 
ESPECIFICAÇÕES E 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
FABRICADO EM CLORETO DE 
POLIVINIL (PVC) ATóXICO. 
SUPERFÍCIE LISA E PONTA 
ARREDONDADA. FILETE 
RADIOPACO. HASTE DE FIXAÇÃO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM 
CóDIGO DE BARRAS. 
ESTERILIZADO A óXIDO DE 
ETILENO.

 

SOLIDOR 

 

UN 

 

15,00

 

170,00

 

2.550,00

 

39

 

CANULA ENDOTRAQUEAL Nº 2,5 
SEM CUFF. CÂNULA

 

ENDOTRAQUEAL EM PVC SEM 
BALÃO -

 

FINALIDADE E/OU 
APLICAÇÃO: PERMITIR A 

SOLIDOR 

 

UN 

 

15,00

 

190,00

 

2.850,00

 

VENTILAÇÃO E MANUTENÇÃO DA 
RESPIRAÇÃO DO PACIENTE. 
ESPECIFICAÇÕES E 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
FABRICADO EM CLORETO DE 
POLIVINIL (PVC) ATóXICO. 
SUPERFÍCIE LISA E PONTA 
ARREDONDADA. FILETE 
RADIOPACO. HASTE DE FIXAÇÃO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM 
CóDIGO DE BARRAS. 
ESTERILIZADO A óXIDO DE 
ETILENO.

 

40

 

CANULA ENDOTRAQUEAL Nº 3,0 
SEM CUFF. CÂNULA 
ENDOTRAQUEAL EM PVC SEM 
BALÃO -

 

FINALIDADE

 

E/OU 
APLICAÇÃO: PERMITIR A 
VENTILAÇÃO E MANUTENÇÃO DA 
RESPIRAÇÃO DO PACIENTE. 
ESPECIFICAÇÕES E 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
FABRICADO EM CLORETO DE 
POLIVINIL (PVC) ATóXICO. 
SUPERFÍCIE LISA E PONTA 
ARREDONDADA. FILETE 
RADIOPACO. HASTE DE FIXAÇÃO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM 
CóDIGO DE BARRAS. 
ESTERILIZADO A óXIDO DE 
ETILENO.

 

SOLIDOR 

 

UN 

 

15,00

 

190,00

 

2.850,00

 

41 

CANULA ENDOTRAQUEAL Nº 3,5 
SEM CUFF. CÂNULA 
ENDOTRAQUEAL EM PVC SEM 
BALÃO -

 

FINALIDADE E/OU 
APLICAÇÃO: PERMITIR A 
VENTILAÇÃO E MANUTENÇÃO DA 
RESPIRAÇÃO DO PACIENTE. 
ESPECIFICAÇÕES E 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
FABRICADO EM CLORETO DE 
POLIVINIL (PVC) ATóXICO. 
SUPERFÍCIE LISA E PONTA 
ARREDONDADA. FILETE 
RADIOPACO. HASTE DE FIXAÇÃO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM 
CóDIGO

 

DE BARRAS. 
ESTERILIZADO A óXIDO DE 
ETILENO.

 

SOLIDOR  UN  15,00  190,00  2.850,00  

42

 

CANULA ENDOTRAQUEAL Nº 4,0 
SEM CUFF. CÂNULA

 

ENDOTRAQUEAL EM PVC SEM 
BALÃO -

 

FINALIDADE E/OU 
APLICAÇÃO: PERMITIR A 
VENTILAÇÃO E MANUTENÇÃO DA 
RESPIRAÇÃO DO PACIENTE. 
ESPECIFICAÇÕES E 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
FABRICADO EM CLORETO DE 
POLIVINIL (PVC) ATóXICO. 
SUPERFÍCIE LISA E PONTA 
ARREDONDADA. FILETE 
RADIOPACO. HASTE DE FIXAÇÃO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM 
CóDIGO DE BARRAS. 
ESTERILIZADO A óXIDO DE 
ETILENO.

 

SOLIDOR 

 

UN 

 

15,00

 

190,00

 

2.850,00

 

43

 

CANULA ENDOTRAQUEAL Nº 4,5 
SEM CUFF. CÂNULA 
ENDOTRAQUEAL EM PVC SEM 
BALÃO -

 

FINALIDADE

 

E/OU 
APLICAÇÃO: PERMITIR A 
VENTILAÇÃO E MANUTENÇÃO DA 
RESPIRAÇÃO DO PACIENTE. 
ESPECIFICAÇÕES E 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
FABRICADO EM CLORETO DE 
POLIVINIL (PVC) ATóXICO. 
SUPERFÍCIE LISA E PONTA 
ARREDONDADA. FILETE 
RADIOPACO. HASTE DE FIXAÇÃO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM 

SOLIDOR 

 

UN 

 

15,00

 

190,00

 

2.850,00
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PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM 
CóDIGO DE BARRAS. 
ESTERILIZADO A óXIDO DE 
ETILENO.

 

49

 

Máscara de alta concentração adulto, 
completa com reservatório e tubo 
extensor, permitindo a alta 
concentração de oxigênio 
proporcionando qualidade no 
recebimento de oxigênio e conforto 
ao paciente. Com validade 
indeterminada; com Registro 
ANVISA, composição: máscara em 
PVC (cloreto de polivinila) resistente 
e não tóxico; com reservatório e tubo 
de O2.

 

WELL LEAD 

 

UN 

 

50,00

 

45,00

 

2.250,00

 

50

 

MÁSCARA DE ALTA 
CONCENTRAÇÃO PEDIÁTRICA -

 

TRANSPARENTE, DE VINIL MACIO 
PARA CONFORTO DO PACIENTE E 
AVALIAÇÃO VISUAL. COMPLETA, 
COM TUDO DE SUPRIMENTO DE 
OXIGÊNIO DE 2,10M. PRESILHA 
AJUSTÁVEL DE NARIZ, QUE 
SEGURA UMA FIXAÇÃO 
CONFORTAVEL, COM

 

RESERVATóRIO.

 

WELL LEAD 

 

UN 

 

30,00

 

45,00

 

1.350,00

 

51

 

MÁSCARA DE OXIGÊNIO NÃO 
REINALANTE-

 

ADULTO, para uso 
em oxigênio de alta concentração; 
ajustável a face do paciente; dotada 
de reservatório em material 
transparente, elástico ou similar, tubo 
de conexão a frente para conectar 
em oxigênio.

 

WELL LEAD 

 

UN 

 

120,00

 

45,00

 

5.400,00

 

52

 

MASCARA DE OXIGÊNIO PARA 
TRAQUEOSTOMIA-

 

MODELO 
ADULTO, COM CONECTOR PARA 
TUBO DE O2 INCLUSO; NÃO 
ESTÉRIL; VALIDADE 
INDETERMINADA; COMPOSIÇÃO: 
MÁSCARA EM PVC (CLORETO DE 
POLIVINILA) RESISTENTE E NÃO 
TóXICO. 

FOYOMED 

 

UN 

 

50,00

 

27,00

 

1.350,00

 

54

 

MÁSCARA DE VENTURI ADULTO. 
Sistema de arrasto de oxigênio, 
composto por máscara de venturi 
siliconizada, adulto, com clipe em 
sua porção nasal para adaptação, 
sem coxim, com aberturas laterais 
em seu corpo para exalação e 
dispositivo para fixação, com 6 
conectores coloridos para 
diferenciação da FiO2; extensão em 
PVC com adaptador para o 
umidificador, acompanha traquéia 
corrugada. Permite desinfecção de 
alto nível. Embalagem individual com 
selagem eficiente que garanta a 
integridade do produto até o 
momento de sua utilização, trazendo 
externamente os dados de 
identificação, procedência, número 
de lote, data, método e validade da 
esterilização, data de fabricação, 
prazo de validade e número de 
registro no Ministério da Saúde.

 

GOODCOME 

 

UN 

 

10,00

 

31,00

 

310,00

 

55

 

MÁSCARA DE VENTURI 
PEDIATRICO. Sistema de arrasto de 
oxigênio, composto por máscara de 
venturi siliconizada, infantil, com clipe 
em sua porção nasal para 
adaptação, sem coxim, com 
aberturas laterais em seu corpo para 
exalação e dispositivo para fixação, 
com 6 conectores coloridos para 
diferenciação da FiO2; extensão em 
PVC com adaptador para o 
umidificador, acompanha traquéia 
corrugada. Permite desinfecção de 
alto nível. Embalagem individual com 
selagem eficiente que garanta a 
integridade do produto até o 
momento de sua utilização, trazendo 
externamente os dados de 
identificação, procedência, número 

GOODCOME 

 

UN 

 

10,00

 

31,00

 

310,00

 

de lote, data, método e validade da 
esterilização, data de fabricação, 
prazo de validade e número de 
registro no Ministério da Saúde.

 

60

 

MÁSCARA LARÍNGEA Nº. 05-

 

UTILIZADA PARA INTUBAÇÃO 
TRAQUEAL EM PACIENTES 
IMPOSSIBILITADOS DE RESPIRAR 
E NO USO DER MÁSCARA FACIAL 
EM ANESTESIA E REANIMAÇÃO. A 
MÁSCARA É CONFECCIONADA EM 
SILICONE: REFORÇO EM ESPIRAL 
QUE MINIMIZA ESMAGAMENTO E 
O TORNA RESISTENTE Á TORÇÃO 
OU DOBRAS; POSSUI BARRAS 
QUE PROTEGEM A OBSTRUÇÃO 
ACIDENTAL DA EPIGLOTE; -

 

POSSUI ENCAIXE PARA 
MANUTENÇÃO DE 
MEDICAMENTOS POR SERINGA

 

WELL LEAD 

 

UN 

 

100,00

 

72,00

 

7.200,00

 

61

 

MASCARA LARÍNGEA Nº.04-

 

UTILIZADA PARA INTUBAÇÃO 
TRAQUEAL EM PACIENTES 
IMPOSSIBILITADOS DE RESPIRAR 
E NO USO DER MÁSCARA FACIAL 
EM ANESTESIA E REANIMAÇÃO. A 
MÁSCARA É CONFECCIONADA EM 
SILICONE: REFORÇO EM ESPIRAL 
QUE MINIMIZA ESMAGAMENTO E 
O TORNA RESISTENTE Á TORÇÃO 
OU DOBRAS; POSSUI BARRAS 
QUE PROTEGEM A OBSTRUÇÃO 
ACIDENTAL DA EPIGLOTE. 
POSSUI ENCAIXE PARA 
MANUTENÇÃO DE MEDICAMENTO 
POR SERINGA.

 

WELL LEAD 

 

UN 

 

100,00

 

72,00

 

7.200,00

 

63 

Máscara para Oxigenação de Alta 
Concentração adulto -

 

NÃO 
REINALANTE -

 

Máscara de não 
reinalação com reservatório, 
acompanhada de extensão de 2, 0 
mts para suprimento de oxigênio, 
presilha ajustável para maior conforto 
e fixação, válvula de segurança de 
baixa resistência que previne a 
reinalação do ar expirado permitindo 
o escape do gás exalado. Utilizada 
em procedimentos de ventilação 
espontânea, unidades de terapia 
intensiva, leitos e ambulatórios.

 

WELL LEAD  UN  50,00  63,00  3.150,00  

65

 

MÁSCARA RESPIRATóRIA TAM 
ADULTO -

 

MATERIAL PVC 
TRANSPARENTE, TAMANHO 
ADULTO, APLICAÇÃO TIPO 
VENTURI, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS 6 CONECTORES 
SISTEMA PRESSóRICO, ESCALA 
E CORES, COMPONENTES 
ELÁSTICO FIXAÇÃO.

 

GOODCOME 

 

UN 

 

30,00

 

52,00

 

1.560,00

 

Total do Fornecedor:

 

154.780,00

 

668-MULT MED EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 

 

Item

 

Descrição do material

 

Marca do Produto

 

Un. Med.

 

Qte. 
Cotada

 

Peço 
Unitário

 

Peço Total

 

56

 

MÁSCARA FACIAL HOSPITALAR 
NÃO VENTILADA TAMANHO 
MÉDIO-

 

FÁCIL, CONFORTÁVEL E 
EFICIENTE, JÁ VEM PRONTA 
PARA USAR, NÃO REQUER 
MONTAGEM. ELA É DESTINADA 
PARA USO HOSPITALAR DE UM 
ÚNICO PACIENTE EM 
VENTILAÇÃO NÃO INVASIVA, 
POR UM PERÍODO DE ATÉ 07 
(SETE) DIAS, APóS ESTE PRAZO, 
A MÁSCARA PODE SER 
FACILMENTE DESCARTADA, 
EVITANDO PROBLEMAS DE 
CONTAMINAÇÃO E CUSTOS COM 
ESTERELIZAÇÃO E 
DESINFECÇÃO. SENDO NO 
TAMANHO MÉDIO, ABRANGENDO 
BOCA E NARIZ, ESSA MÁSCARA 
OFERECE CONFORTO, 
PRATICIDADE E EXCELENTE 
VEDAÇÃO. SUA COLOCAÇÃO É 

FISHER7PAYKEL 

 

UN 

 

30,00

 

396,05

 

11.881,50
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RÁPIDA E O AJUSTE 
INTELIGENTE PERMITE QUE ELA 
SE ADAPTE NA MAIORIA DOS 
PACIENTES. SENDO EFICAZ EM 
TRATAMENTOS COM PRESSÕES 
ELEVADAS, SUPORTANDO ATÉ 
40 CM/H2O. TEM COMO 
CARACATERÍSTICAS: -

 

ARNÊS 
DE FÁCIL AJUSTE: AS CORREIAS 
DE TECIDO CONFORTÁVEL 
OFERECEM COLOCAÇÃO 
RÁPIDA E DISTRIBUIÇÃO 
UNIFORME DA PRESSÃO PELA 
CABEÇA; -

 

ARMAÇÃO 
TRANSPARENTE: A ESTRUTURA 
TRANSPARENTE PERMITE QUE 
OS MÉDICOS MONITOREM 
FACILMENTE ALTERAÇÕES 
DURANTE A TERAPIA; -

 

COTOVELO AZUL COM GIRO DE 
360°: COTOVELO NA COR AZUL 
PARA ALERTAR QUE ESTA É 
UMA MÁSCARA NÃO VENTILADA. 
A ROTAÇÃO EM 360° PERMITE 
QUE O MÉDICO SELECIONE A 
MELHOR POSIÇÃO PARA O 
TUBO, PROPORCIONANDO 
FLEXIBILIDADE E CONTROLE; -

 

ALMOFADAS DE SILICONE DE 
PAREDE DUPLA: VEDAÇÃO 
ESTÁVEL E CONFORTÁVEL; -

 

PRESILHAS DE LIBERAÇÃO 
RÁPIDA DO ARNÊS: FACILITA A 
REMOÇÃO EM CASO DE 
EMERGÊNCIA E PERMITE QUE O 
MÉDICO COLOQUE A MÁSCARA 
FACILMENTE NO PACIENTE. A 
Máscara Facial Hospitalar Não 
Ventilada foi desenvolvida para uso 
exclusivo em ambientes clínicos ou 
hospitalares. Indicada para 
pacientes adultos, que pesem mais 
de 30kgs e apresentem insuficiência 
ou falência respiratória e necessitem 
de ventilação mecânica não invasiva 
com pressões entre 4 e 40 cm/H2O. 
Pacientes que não sejam capazes 
de remover a Máscara Facial 
Hospitalar Não

 

Ventilada não devem 
usar essa máscara sem supervisão 
constante. Esta máscara não deve 
ser usada em casa sem a 
supervisão de um profissional de 
saúde, por não possuir válvula anti-
asfixia. GARANTIDA DE 1 MÊS DO 
FABRICANTE. 

 

Total do Fornecedor:

 

11.881,50

 

DA VALIDADE DOS PREÇOS:

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da 
assinatura.

 

Nova Andradina/MS, 27

 

de julho de 2021.

 
 

CINTIA RODRIGUES DE ALMEIDA

     

PREGOEIRA

 

 

JOÃO VICTOR RIBEIRO ALVES

 

EQUIPE DE APOIO

 
 

CLAIR MARIANA MARQUES DA SILVA

 

EQUIPE DE APOIO

 
 
 

IVANI DOS SANTOS FREITAS

 

EQUIPE DE APOIO

 
 

PAULO HENRIQUE ZUCAO COSTA

 

EQUIPE DE APOIO

 
 
 

AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS 

 

Fornecedor

 
 

MULT MED EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

 

Fornecedor
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